
LEI N9 674, DE 14 DE JULHO DE 1983.

"Con6ideJu1 de Uü.Udade PúbUca o Gltê.m<.o Rec.Jtea

Ü.vo Btoco Ca.Jtnavp.R.uco Un-idoll do Ponto Cfúc".-

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
5\EGUINTE LEI:

_ ÁJtt. 19 - Fica Iteconhec..ido de utitidade
PubUca o GltêrMO Recitem vo Btoco Ca.Jtnava.tu co
Un-idoll do Ponto Cfúc, toca.Uzado à. Rua. FeJtJtebl.a.

Pinto n9 1.194, 19d.i..6bú:to dute Mun-ic2p.i.o.

ÁJtt·. 29 - Ellta. Lu entJuvW. em vigOJt na.
data. de IIua. pubUcaç.ã.o.

. _ .AJtt. 39 - Revoga.m-lle M diApOlliç.õu em
. con.tJuvúo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGYAÇU, 14
. DE JULHO DE 1983.


